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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 
2019

    1. CONTEXTO OPERACIONAL

A CASA DE APOIO À CRIANÇA COM CÂNCER DURVAL PAIVA, fundada em 11 de 
janeiro de 1999, é uma Associação Civil sem fins lucrativos de caráter social-
filantrópico, com personalidade jurídica de direito privado, localizada à Rua 
Clementino Câmara, Barro Vermelho, Natal RN, registrada no CNAS – CONSELHO 
NACIONAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL. A Instituição   tem por finalidades  assistir 
gratuitamente a criança e o adolescente, na faixa etária entre 0 e 18 anos, com 
câncer e/ou doenças hematológicas crônicas (usuário), de família em situação 
de vulnerabilidade socioeconômica; acolher, sem quaisquer ônus, no regime de 
pousada com alimentação e hospedagem, o usuário e seu responsável legal que 
obrigatoriamente o acompanhará; fornecer, dentro das possibilidades institucionais, 
medicamentos e exames indicados ao tratamento do usuário assistido, quando não 
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disponibilizados no sistema de saúde pública; esclarecer e promover palestras, 
eventos de cunho social, educativo e relacionado à saúde para os hóspedes e 
comunidade; desenvolver ações Inter setoriais em favor dos usuários e familiares 
desses, promovendo atividades em saúde, educação, cultura, lazer e geração de 
renda, buscando a inclusão social, visando garantir o pleno exercício da cidadania 
desses indivíduos; desenvolver e promover ações e campanhas educativas de 
combate ao câncer infanto-juvenil, promovendo seminários, simpósios, palestras e 
atividades afins; promover a cultura como um veículo para o cumprimento de suas 
finalidades, por meio de atividades de incentivo cultural nas áreas de: música, artes 
plásticas, teatro, dança, cinema, mídias digitais, artes visuais e outras relacionadas; 
e promover a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia e outros 
valores universais. 

    2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas de acordo com as práticas 
contábeis aplicáveis às pequenas e médias empresas - NBC TG 1000 (R1) - em 
consonância com a ITG 2002 (R1) e NBC TG 07 (R2) e com as disposições contidas 
na regulamentação determinada pelo Decreto 8.242 de 23 de maio de 2014 que 
regulamenta a Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre 
o processo de certificação das entidades beneficentes de assistência social e 
sobre procedimentos de isenção das contribuições para a seguridade social, e da 
escrituração das demonstrações financeiras dessas entidades, e com à legislação 
complementar no que lhe é aplicável.

A Demonstração dos Fluxos de Caixa foi elaborada pelo método indireto de acordo 
com a Norma Contábil NBC TG 03 (R3).

As Demonstrações Contábeis, incluindo as Notas Explicativas, estão apresentadas 
adotando-se como expressão monetária a “unidade de reais” sendo apresentados 
de forma comparativa ao exercício anterior. A Diretoria Executiva da Entidade 
autorizou a emissão das Demonstrações 14 de fevereiro de 2020. 
	
    3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 – Ativos e Passivos Circulantes – os ativos estão demonstrados pelos valores 
de realização e os passivos pelos valores conhecidos ou calculáveis, todos 
representados por direitos e obrigações de curto prazo;

3.2 – Ativo Imobilizado – Demonstrado ao custo histórico para os bens adquiridos 
a partir de 1º janeiro de 1996, e os anteriores, corrigidos monetariamente até 31 
de dezembro de 1995.  A depreciação é calculada pelo método linear a taxas que 
levam em consideração a vida útil dos bens definidas na legislação fiscal;

3.3 – Convênios em Execução – Reconhecidos com base na ITG 2002 (R1) e NBC TG 
07 (R2), representam a obrigação assumida pela Entidade decorrente dos recursos 
recebidos ou a receber de contribuições e subvenções governamentais ou de entes 
privados, com destinação específica para realização no exercício subsequente, 
conforme objetos específicos pactuados;

3.4 – Receitas – Classificadas na Demonstração do Superávit/Déficit em receitas com 
restrições e receitas sem restrições. As receitas com restrição são decorrentes da 
aplicação dos recursos de subvenções e de projetos na realização dos respectivos 
objetos firmados nos Termos de Convênios, ao passo que as sem restrição são 
representadas pelo efetivo recebimento das doações, destinadas ao custeio das 
operações da Casa;

3.5 – Apuração do Superávit/Déficit – o resultado é apurado pelo regime de 
competência, incluindo os rendimentos financeiros incidentes sobre ativos e 
passivos circulantes e não-circulantes, bem como os efeitos de ajustes de ativos 
para o valor de realização, quando aplicável.

    4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Incluem os saldos de caixa, bancos, aplicações e fundos de investimentos de liquidez 
imediata, são demonstrados ao custo acrescidos dos rendimentos auferidos até 
a data de encerramento do balanço, segregados em recursos sem restrição e 
recursos com restrição, classificados de acordo com a ITG 2002 (R1). 

As disponibilidades sem restrições são representadas pelos recursos próprios da 
Instituição, oriundos das receitas auferidas através de doações, ao passo que as 
com restrições se referem aos valores recebidos para a aplicação na execução de 
Convênios e Projetos firmados com Entes Governamentais ou Entidades Privadas, 
conforme demonstramos:

    5. CRÉDITOS A RECEBER

Representam os valores a receber de Entidades Privadas ou Entes Governamentais 
decorrentes da formalização contratual de Termos de Convênios ou de Projetos 
Assistenciais firmados com a Instituição, como também doações ocorridas através do 
cartão de crédito, cujos valores globais pactuados não foram totalmente repassados 
e/ou recebidos até a data de encerramento do exercício, conforme discriminados:

[a] As doações ocorridas através do cartão de crédito são operações também 
efetuadas em exercícios anteriores, tendo sido registradas em observação ao 
regime de caixa, todavia, a reapresentação retrospectiva do saldo a receber no 
exercício findo em 31.12.2018 é impraticável, conforme termos do item 5, da NBC 
TG 23 (R2).

    6. OUTROS CRÉDITOS

São representados na sua maior relevância, por saldos de impostos a recuperar e 
de adiantamentos a empregados, conforme ilustrado: 

[a] No exercício de 2019, a Receita Federal emitiu o Despacho Decisório do processo 
nº 10469.725755/2019-95, deferindo e habilitando o Crédito Tributário reconhecido 
Judicialmente do PIS sobre Folha de Pagamento. O valor R$ 166.825 existente em 
31/12/2018, sofreu atualização pela taxa Selic no valor R$ 4.406, encerrando o 
exercício 2019 com crédito de R$ 171.231. Em virtude da Imunidade Tributária da 
Instituição, os créditos serão compensados com as retenções de impostos federais 
ocorridas sobre os prestadores de serviços sem vínculo empregatício.

    7. OUTROS CRÉDITOS - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

O saldo de R$ 14.546, refere-se a crédito a receber decorrente de êxito em ação 
judicial movida contra fornecedor da Instituição.

    8. DEPÓSITOS JUDICIAIS

O saldo de R$ 6.590 existente em depósitos judiciais é composto da seguinte forma:

Durante o exercício 2019, houve recebimento no valor R$ 3.410, referente ao 
Processo Judicial Trabalhista e, o montante de R$ 22.614, referente ao Processo 
Judicial Tributário em função da ação do PIS sobre Folha de pagamento, conforme 
citado na nota “6”.

    9. ATIVO IMOBILIZADO

Em conformidade com a NBC TG 01 (R3) – Resolução 1292/10 do Conselho 
Federal de Contabilidade, a Entidade efetuou o teste de recuperabilidade de seus 
veículos, pelo critério de valor de mercado. O valor contábil líquido desses ativos não 



apresentou indicativo de perda ao seu valor recuperável, não sendo necessária a 
constituição de provisão para perda por desvalorização.  

O Controle patrimonial da instituição encontra-se em fase de adequação com o 
inventário de bens patrimoniais requerendo ajustamentos e alinhamentos quanto 
a sua classificação, depreciação e conciliações com os registros contábeis. Em 
consonância com os levantamentos patrimoniais efetuados neste exercício, foi 
realizada a adequação do saldo do grupo Equipamentos de Informática à posição 
inventariada, efetuando-se a baixa do custo histórico e respectivo saldo de 
depreciação acumulada de itens descartados, não registrados anteriormente. No 
quadro abaixo demonstramos a composição do saldo dos bens registrados no ativo 
imobilizado, evidenciando a movimentação ocorrida comparativamente ao exercício 
anterior.

[a] Em março de 2019 houve aquisição do imóvel, situado na rua Segundo 
Wanderley, 871 no Barro Vermelho em Natal/RN. O valor da aquisição foi de R$ 
450.000. O imóvel adquirido tem o objetivo de ofertar um espaço de lazer e 
recreação para os usuários, além de abrigar alguns setores da instituição. Assim 
para adaptar e adequar a infraestrutura comprada às necessidades e demandas 
vigentes, foram realizadas benfeitorias que totalizaram R$ 326.427. A conclusão 
da referida obra ocorreu em setembro de 2019, sendo o valor incorporado ao 
grupo de Bens Imóveis da Casa Durval Paiva. O custo de aquisição dos dois itens 
citados perfaz o montante das adições ocorridas em 2019 no grupo Bens Imóveis.  
A “CASA VIDA” foi inaugurada em setembro/2019 e os valores aplicados, tanto 
na aquisição do bem, como na realização da obra, tiveram sua fonte de recursos 
oriunda das doações efetuadas através da Campanha Troco Solidário firmada com 
o Supermercado Nordestão.

    10. INTANGÍVEL

Consta nesse grupo os bens não corpóreos passíveis de mensuração os quais 
atendem as definições estabelecidas na NBC TG 04 (R3).

    11. OBRIGAÇÕES COM EMPREGADOS E PROVISÕES TRABALHISTAS

Trata-se de obrigações de natureza salarial decorrentes das relações contratuais 
com empregados, seus respectivos encargos incidentes, bem como, retidos em 
folha e provisões de férias, conforme descrito: 

    12. RECURSOS DE CONVÊNIOS EM EXECUÇÃO

Referem-se a reconhecimento da obrigação de execução de projetos em decorrência 
de recurso de convênios recebidos ou a receber das seguintes Instituições/Projetos:

[a] Convênio firmado entre a Casa Durval Paiva e a Prefeitura Municipal do Natal 
através da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTAS, tem 
como objetivo a execução de projetos voltados à área de infância e Adolescência; 

[b] Valor referente ao saldo a executar da arrecadação obtida na campanha Mc Dia 
Feliz no ano de 2019, promovida pelo Instituto Ronald Mc Donald;

[c] Convênio firmado entre a Casa Durval Paiva e a Secretaria de Saúde do Estado 
do Rio Grande do Norte com o objetivo de oferecer assistência farmacêutica ao 
paciente e doação de gêneros alimentícios às famílias atendidas pela instituição;

[d] Convênio firmado entre a Casa Durval Paiva e o PRONON tem vigência de 
dezembro de 2018 a dezembro de 2020, e como objetivo, o esclarecimento e a 
atualização dos profissionais de saúde acerca dos sinais e sintomas do Cancêr 
Infanto juvenil;

[e] Saldo remanescente do convênio firmado entre a Casa Durval Paiva e o Instituto 
das Irmãs da Santa Cruz, encerrado em novembro de 2019, através do qual  foram 
desenvolvidas atividades objetivando a inclusão produtiva de mulheres de baixa 
renda por meio da capacitação profissional para produção de artesanato e para 
o empreendedorismo, fomentando grupos produtivos para a geração de renda e 
trabalho. 
 
[f] Convênio firmado entre a Casa Durval Paiva e a Secretaria de Estado da 
Saúde Pública do Rio Grande do Norte objetivando aquisição e distribuição de 
medicamentos, produtos nutricionais, material de escritório e limpeza da instituição;

    13. OUTRAS OBRIGAÇÕES

[a] Valor referente a recursos recebidos para execução de projetos conforme 
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica que, pela impossibilidade da 
aplicação dos valores captados, foram devolvidos ao parceiro no exercício de 2020.

[b] Reconhecimento da obrigação com a assessoria jurídica (Pontes e Vasconcelos) 
vincendas em 2020, referente ao processo judicial do Crédito do PIS sobre Folha de 
pagamento, destacado na nota “6”.

    14. CONTINGÊNCIAS PASSIVAS

As contingências passivas são constituídas levando em conta a opinião dos 
assessores jurídicos, a natureza das ações, a similaridade com processos 
anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais, sempre que a perda 
for avaliada como provável, o que ocasionaria uma provável saída de recursos para 
a liquidação das obrigações, e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis 
com suficiente segurança. 
Os passivos contingentes classificados como perdas possíveis não são reconhecidos 
contabilmente, devendo ser apenas divulgados nas notas explicativas, quando 
individualmente relevantes. Conforme critérios definidos na Norma Brasileira de 
Contabilidade - NBC TG 25 (R2) do Conselho Federal de Contabilidade, entretanto, 
com base na opinião dos assessores jurídicos, em 31 de dezembro de 2019, não há 



Ações para quais o risco de perda fosse classificado como possível.
De acordo com as informações dos nossos assessores jurídicos, na data de reporte 
do balanço, não existem passivos contingentes de natureza cível, tributária ou 
trabalhista, considerados como perda provável ou possível.

    15. PATRIMÔNIO SOCIAL

O Patrimônio Social é composto pelos valores de constituição da CASA DE APOIO 
À CRIANÇA COM CÂNCER DURVAL PAIVA, ajustado pelos resultados acumulados de 
cada exercício encerrado, conforme definido na ITG 2002 (R1). 

15.1. Ajustes de Exercícios Anteriores 

A elaboração de demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil requer que a Administração da Entidade se utilize de julgamentos 
na determinação e no registro de estimativas contábeis. No exercício de 2019, 
não houve mudança de política contábil, de critérios ou mudança de tratamento 
contábil, porém houve retificações de registros, decorrentes do não reconhecimento 
tempestivo das transações originadas em exercícios passados, conforme 
demonstrativo a seguir:

[a] Estorno de provisões realizadas em função do cancelamento da obrigação com 
o fornecedor conforme declaração de inexistência de débitos;

[b] Regularização do saldo do imobilizado pela reconciliação do grupo Equipamentos 
de Informática, considerando os valores das inclusões e exclusões decorrentes do 
inventário, líquidos de depreciação, para adequação do saldo contábil frente ao 
levantamento patrimonial realizado; 

[c] Inclusão de saldo a receber, remanescente de exercícios anteriores quando do 
levantamento, referente a Doações realizadas em Cartão de Crédito.

    16.  RECEITAS COM RESTRIÇÕES

São reconhecidas quando da aplicação dos recursos dos projetos e convênios nos 
seus objetos específicos, conforme definido na nota 3.4. No exercício de 2019 houve 
receitas dos seguintes projetos e convênios:

    17. RECEITAS SEM RESTRIÇÕES

São reconhecidas quando da aplicação dos recursos que não possuem objeto 
específico. A composição das receitas no exercício de 2019 é:

[a] Receitas referentes a parcerias firmadas com grandes redes de supermercados 
locais que consistem no repasse do montante mensal das doações voluntárias do 
troco, efetuada pelos clientes no exercício de suas compras.

[b] Em 2019, a Instituição, através da indicação de cidadãos participantes do 
programa, foi contemplada no Programa Potiguar de Educação Fiscal, idealizado 
pelo Governo do Estado do Rio Grande do Norte;

[c] A Casa Durval Paiva, no exercício de 2019, recebeu da Receita Federal do 
Brasil doação de mercadorias diversas que, através de um bazar promovido pela 
Entidade, foram revertidas em recursos financeiros. 

    18. CUSTOS OPERACIONAIS COM ASSISTÊNCIA SOCIAL

    19. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

 [a] Despesa referente à participação da presidência em eventos direcionados as 
instituições do terceiro setor, participação de colaboradores da Casa Durval no 
evento da ABCR – Associação Brasileira de Captadores de Recursos, e despesas 
de viagem para resolução do processo da doação recebida da Receita Federal, 
mencionada no item “C” na nota 17.      
 
[b] Despesas incorridas com o transporte e segurança armada das mercadorias 
recebidas como doação da Receita Federal, conforme destacado no item “C” da 
nota 17.  

    20. OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

Em 2019 as referidas receitas estão representadas em sua totalidade pela 
atualização do crédito tributário de PIS, conforme explicitado na nota 6.

    21. CERTIFICAÇÃO ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A Entidade faz jus ao Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – 
CEBAS, por atender aos requisitos previstos na Lei 12.101/2009 e no Decreto nº 
8.242, de 23 de maio de 2014, tendo sua certificação renovada através da portaria 
94/2015, do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, publicada no 
Diário Oficial da União em 31/08/2015, com validade até 22 de agosto de 2020.

    22. ISENÇÕES E IMUNIDADES TRIBUTÁRIAS

Em cumprimento ao disposto na Resolução CFC Nº 1409/12, ITG 2002 (R1) – 
Entidade Sem Finalidade de Lucros, apresentamos os valores das isenções de 
contribuições previdenciárias, decorrente da condição de Entidade Beneficente de 



Assistência Social Certificada.

As imunidades tributárias usufruídas com os impostos incidentes sobre as receitas 
não estão sendo apresentadas, pois as receitas sem restrições da Entidade são 
na sua totalidade decorrentes de doações, inexistindo receitas de prestação de 
serviços, e, portanto, fato gerador para base de cálculo das imunidades com o PIS, 
COFINS, ISS, IRPJ e CSLL.

    
23. EVENTOS SUBSEQUENTES 

23.1 Convênios e Projetos Firmados
Em 20 de março de 2020, foi publicado no Diário Oficial do Município do Natal/
RN, através da Resolução 008/2020 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – COMDICA, a aprovação do Projeto Viver Feliz (no valor de R$ 
324.761) e do Projeto Pontes para o Futuro (no valor de R$ 300.857), para 
atendimento de crianças, adolescentes e familiares da Casa de Apoio à Criança com 
Câncer Durval Paiva. Esses projetos poderão ser financiados mediante carta de 
captação de recursos a serem captados pela Entidade, junto a possíveis investidores, 
obedecendo a Resolução COMDICA 18/2018.

23.2. Outros Eventos Subseqüentes
Até a data da autorização para a emissão dessas demonstrações financeiras, não há 
evidência de ocorrência de outros eventos subsequentes relevantes, relacionados 
com a Casa de Apoio à Criança com Câncer Durval Paiva, que possam ter efeito 
relevante em suas demonstrações contábeis.

Natal (RN), 31 de dezembro de 2019.

_______________________
José Luís Leiros Cunha
Contador
CRC/RN 5574

_______________________
Rilder Flávio de Paiva Campos
Presidente
CPF: 261.633.814-91

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Aos Senhores Diretores e Conselheiros da CASA DE APOIO À CRIANÇA COM C NCER 
DURVAL PAIVA Natal/RN 
Opinião com ressalva 
Examinamos as demonstrações contábeis da CASA DE APOIO À CRIANÇA COM C NCER 
DURVAL PAIVA que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 
2019, e as respectivas demonstrações de superávit ou déficit, das mutações do pa-
trimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o exercício findo nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. 
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito na seção a seguir intitu-
lada “Base para opinião com ressalva”, as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial 
e financeira da CASA DE APOIO À CRIANÇA COM C NCER DURVAL PAIVA em 31 de 
dezembro de 2019, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis às pequenas e médias empresas - NBC TG 1000 (R1), e com a Resolução 
no. 1.409/12 do Conselho Federal de Contabilidade – ITG 2002 (R1) – Entidades 
sem Finalidade de Lucros. 
Base para opinião com ressalva 
No exercício de 2019, conforme apresentado na nota explicativa n° 9, A CASA DE 
APOIO À CRIANÇA COM C NCER DURVAL PAIVA efetuou o levantamento físico dos itens 
que constituem o seu ativo imobilizado, concluindo os grupos “Equipamentos de In-
formática” e “Veículos”, para os quais a Entidade efetuou os devidos ajustes contá-
beis. Até a data de conclusão de nossos exames, a Instituição estava realizando a 
reconciliação dos saldos inventariados para os demais grupos, não havendo posição 
conclusiva quanto aos efeitos do inventário realizado. Desta forma, o saldo de R$ 
4.490.402, existente no Imobilizado em 31 de dezembro de 2019, quando da finali-
zação deste processo, poderá sofrer ajustamentos de valores para que as demons-
trações contábeis reflitam a posição patrimonial levantada. Portanto, não estamos em 
condições de opinar sobre este saldo, e sobre os possíveis efeitos que a conclusão do 

levantamento patrimonial e a revisão da vida útil dos bens possam ocasionar na de-
preciação e, consequentemente, no resultado do exercício e no seu Patrimônio Social. 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à CASA DE APOIO 
À CRIANÇA COM C NCER DURVAL PAIVA de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais res-
ponsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com 
ressalva. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
contábeis 
A administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequada apresen-
tação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil aplicáveis às pequenas e médias empresas – NBC TG 1.000 (R1), e com 
a Resolução no. 1.409/12 do Conselho Federal de Contabilidade – ITG 2002 (R1) – 
Entidades sem Finalidade de Lucros e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade da Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicá-
vel, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alter-
nativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Os responsáveis pela governança da CASA DE APOIO À CRIANÇA COM C NCER DURVAL 
PAIVA são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações contábeis. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individu-
almente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
contábeis consolidadas. 
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissio-
nal ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações con-
tábeis independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas, não 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
companhia. 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Entida-
de. Se concluirmos que existe uma incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações con-
tábeis consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Entidade a não mais se manterem em continuidade operacional. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros as-
pectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos. 
Natal/RN, 14 de fevereiro de 2020. 
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